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TAC MPF/PB - PREAMAR 

 

A INTEGRAÇÃO DO CONHECIMENTO TÉCNICO-CIENTÍFICO APLICADO AO 

GERENCIAMENTO COSTEIRO INTEGRADO (GCI) DO ESTADO DA PARAÍBA
Inquérito Civil nº 1.24.000.000504/2023-37



PROBLEMATIZAÇÃO (2023)
ENGORDA DE PRAIA



* Foco excessivo da gestão pública na engenharia civil, 
sem considerar aspectos socioambientais

* Estudos contratados de forma rápida, sem rigor 
científico adequado para a obra de engorda

* Atuação isolada da capital em detrimento da região 
costeira e efeitos em cascata

* Disputa de poder entre esferas local e regional

* Dificuldade de acesso a documentos licitatórios e 
projetos

* Tempo limitado para perícia ambiental-oceanográfica

DIFICULDADES INICIAIS

Foto: 
Iagenerator



EXPEDIÇÃO CIENTÍFICO-NAVAL AO VIZINHO 
ESTADO DE PERNAMBUCO (PROJETO MAI/PE)



IDENTIFICAÇÃO DE PROJETO CIENTÍFICO EM 
DESENVOLVIMENTO NA PARAÍBA, COM APTIDÃO PARA 
REALIZAÇÃO DO DIAGNÓSTICO AMBIENTAL-COSTEIRO



Estudos, Pesquisas, Planejamentos, 
Reuniões Públicas com usuários – 
Diagnóstico Ambiental – 
conhecimento profundo e 
consistente sobre os meios físico, 
biológico e social da plataforma 
continental da Paraíba

Prototipação, confecção e instalação 
das estruturas artificiais

Monitoramento Ambiental Pós-
instalações

Fases de 

DESENVOLVIMENTO

Licenciamento, implantações e 
monitoramento:

1 – NORMAN nº 303 DPC/MB;
2 – Instrução Normativa IBAMA 
nº28, de 24 de dezembro de 

2020;
3 – Prazo extenso, exige 

responsabilidades e garantias.

Fases de 

DESENVOLVIMENTO
(PREAMAR ORIGINAL)



31 mai e 01 jun 

2023

07 jul 2023 18 jul 2023

28 nov2023

DIAGNÓSTICO AMBIENTAL APLICADO AO 

GERENCIAMENTO COSTEIRO INTEGRADO DA PARAÍBA
Interlocução MPF, ICTs e Prefeituras



18 jul 2023

ASSINATURA DE DOCUMENTO PRELIMINAR (PROTOCOLO DE INTENÇÕES) 
APÓS EXPOSIÇÃO CIENTÍFICA AOS GESTORES PÚBLICOS DOS 4 
MUNICÍPIOS DA REGIÃO METROPOLITANA DA CAPITAL DO ESTADO, NA 
SEDE DO MPF



18 jul 
202329 jan 2024

EXPANSÃO DO DIAGNÓSTICO COSTEIRO A SER 
REALIZADO DE MODO A ABRANGER TODOS OS 
MUNICÍPIOS COSTEIROS DO ESTADO



Abrangência do Diagnóstico Ambiental



18 jul 
202325 mar 2024

DIAGNÓSTICO AMBIENTAL APLICADO AO 
GERENCIAMENTO COSTEIRO INTEGRADO DA PARAÍBA
Cerimônia de Assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) pelas prefeituras



RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, conforme cláusulas adiante aduzidas:

DO COMPROMISSO RELACIONADO À OBSERVÂNCIA DA FASE

DIAGNÓSTICA DO PROJETO PREAMAR PARA FINS DE OBRAS DE

INTERVENÇÃO COSTEIRA

CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes subscritoras reconhecem a significativa importância

de ampliar o alcance do diagnóstico conduzido pelo Projeto PREAMAR para abranger toda a

extensão da costa do estado da Paraíba, com intuito de diagnosticar a situação da erosão

costeira e propor soluções.

Parágrafo Único Os subscritores asseguram que os estudos resultantes do Projeto

PREAMAR serão utilizados como subsidio para as decisões dos seus gestores, como

instrumental na formulação de estratégias relacionadas a obras de intervenção no sistema

praial, promovendo uma abordagem mais informada, eficiente e eficaz, prezando-se por

soluções efetivas e duradouras.

DO PAINEL CIENTÍFICO/COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO COSTEIRO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os subscritores assumem o compromisso de integrar

um Painel Científico (Comitê de Acompanhamento Costeiro), composto por especialistas em

temáticas multidisciplinares envolvendo a questão de erosão costeira, proteção da costa

obras de intervenção e obras de engenharia, oriundos do Projeto PREAMAR, conforme ações

previstas neste Termo de Ajustamento de Conduta (TAC).

e

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As decisões do Painel Científico (Comitê de

Acompanhamento Costeiro) serão tomadas por meio de votação, assegurando um processo

decisório coletivo e representativo da diversidade de perspectivas e conhecimentos técnicos

presentes no grupo.

Parágrafo Único - A composição do Painel Científico (Comitê de Acompanhamento

Costeiro) será a seguinte:

1 - Quatro Professores, a serem indicados pelo Projeto PREAMAR, dentre os integrantes de

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA PARAÍBA

Inquérito Civil N° 1.24.000.000504/2023-37

PR-PB-00004841/2024

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC)

Pelo presente instrumento, nos termos do artigo 5°, parágrafo 6°, da Lei n°

7.347/85, dos artigos 20 e 21 da Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior do Ministério

Público Federal, e do artigo 14 da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério

Público, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), representado neste ato pelo

Procurador da República Dr. JOÃO RAPHAEL LIMA SOUSA, titular do 12° Oficio da

Procuradoria da República na Paraíba, especializado em meio ambiente e ordem econômica,

com endereço à Avenida Presidente Epitácio Pessoa, 1800, Expedicionários, João Pessoa-PB,

CEP 58041-006, doravante denominado COMPROMITENTE;

E, de outro lado, o estado da federação, os municípios litorâneos e as

entidades, conforme a seguir listados, doravante denominados COMPROMISSÁRIOS, a
saber:

(a) ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, neste

Sr. Fábio Andrade Medeiros;

(b) MUNICÍPIO DE MATARACA - PB, pestoa jurídica de direito público

interno, neste ato representado por seu Prefeito Constitucional, Sr. Egberto Coufinho

Madruga;

MPF
Minlatirle Púbiloo Federal

PROCURADORIA DA

REPÚBLICA NA

PARAÍBA

Av. Presidente Epitácio Pessoa, n. 1.800, Expediciónários,
João Pessoa-PB

www.mpf.mp.b/mofsevicos
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MECANISMOS DE SOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
COM BASE NO PODER DE POLÍCIA AMBIENTAL 
DOS MUNICÍPIOS, APÓS O TAC FIRMADO COM 
O MPF (Justiça Multiportas)



 

Produtos esperados: Indicação de possíveis intervenções na Zona 

Costeira

:  (2007) - Fonte MAI PE

   Identificação 
regionalizada de soluções 

técnicas integradas, 
evitando obras pontuais que 

transferem o processo 
erosivo ao norte, em efeito 

dominó

   Indicação de medidas 
corretivas das obras de 

proteção, a serem 
implantadas ao longo do 

tempo



 

Produtos esperados: Definição da linha de preamar máxima atual

Fonte: LIMA 
(2022) 

   Estabelecimento 
dos critérios legais 
referentes às áreas 

edificadas 

Identificação Direta 
das áreas da União



Atendimento a 
vários objetivos 
da agenda 2030 

– ODS 



www.preamarpb.org

OBRIGADO!

joaoraphael@mpf.m
p.br


